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Solicitação da cedência de uso
do CAU/MS

e 007/2021-2023 - 82^ CFA/MS
dos materiais, mobiliários e eletrônicos

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA n° 019 DPOMS 113-04/2021

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL - CAU/MS,
reunido ordinariamente por meio de videoconferência através da plataforma MEET, no dia 02 de julho
de 2021, no exercício das competências e prerrogativas previstas no artigo 34 da Lei 12.378/2010 e no
artigo 31, inciso IX, do Regimento Interno do CAU/MS aprovado pela Deliberação Plenária n^ 070
DPOMS 0083-07/2018 de 25 de outubro de 2018, após análise do assunto em epígrafe, e

CONSIDERANDO o inciso IN, artigo 99 do Regimento Interno do CAU/MS, aprovado pela Deliberação
Plenária n^ 080 DPOMS 0083-07.2018 que afirma que compete à CFA/MS propor, apreciar e deliberar
sobre propostas de aquisição ou alienação de bens móveis e imóveis pelo CAU/MS, com relação aos
aspectos administrativos, organizacionais e econômico-financeiros;

CONSIDERANDO o ofício n^ 0005/2021/SINDARQ/MS ao presidente do CAU/MS, onde a entidade
solicita a cedência de uso dos materiais, mobiliários e eletrônicos que estão guardados no depósito;

CONSIDERANDO que em dezembro de 2020 o Conselho mudou para nova sede com espaço menor
que o imóvel anterior, como consequência os bens móveis e materiais relacionados não serão
aproveitados em razão do espaço físico limitado da nova sede do Conselho, eis que todo o mobiliário e
equipamentos que seriam empregados (aproveitados) já foram instalados;

CONSIDERANDO a Nova Lei de Licitações, Lei 14.133/2021, art. 76, II, a, que determina que a "doação,
permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de oportunidade e
conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra forma de alienação";

CONSIDERANDO a Deliberação de Comissão 007/2021-2023 - 82^ CFA/MS, que aprovou, por
unanimidade dos votos, o voto-vista do conselheiro estadual Gabriel de Lima Gonçalves, que entende
que tais bens possam ser alienados conforme a conveniência e oportunidade apurada pelo gestor do
CAU/MS.

RESOLVE:

1 - Aprovar o parecer emitido pelo Conselheiro Estadual Gabriel de Lima Gonçalves, no sentido de
alienar os bens inservíveis do CAU/MS, conforme relação em anexo e de acordo com a conveniência e
oportunidade apurada pelo gestor do Conselho.

2 - Encaminhar ofício ao SINDARQ/MS com a especificação dos materiais disponíveis, conforme
relação ern anexo, para cedência.

3 - Esta Deliberação entra em vigor nesta data.

Resultado da votação: Aprovada por unanimidade dos votos.

Campo Grande, MS, 02 de julho de 2021.
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CONSELHEIRO

Eduardo Lino Duarte
Choris Guernieri
Fábio Luís da Silva
Ana Beatriz Andreu Pilon Martins
Gabriel de Lima Gonçalves
Paola Giovanna Síivestrini de Araújo
Jaques Jorge dos Santos
Rosane Inês Petersen
João Augusto Albuquerque Soares
Débora Vilela Rondon
LuÍ5 Eduardo Costa
Poliana Esquina Padula
Lauzie Michelle Mohamed Xavier Salazar
Camila Amaro de Souza
Neila Janes Viana Vieira
Jéssica Rabito Chaves
Olinda Beatriz Trevisol Meneghini
Julia Leika Ohara Nagata

Rubens Moraes da Costa Marques
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data: 02/07/2021

Histórico da votação:

Sessã o plenária nQ: 113 s_P l e n ar Í a Ordinária
Matéria em votação:

Processo n^ 1315449/2021 - DELIBERAÇÃO DE COMISSÃO N° 007/2021-2023 - 82* CFA/MS
Solicitação da cedência de uso dos materiais, mobiliários e eletrônicos do CAU/MS
Resultado da votação: sim ( 9) não ( O } impedimentos f O } Abstenções ( O ) Ausências ( O
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